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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Instituto Estadual do Ambiente

Presidência

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 
1. DO OBJETO:

1.1 Trata-se de aquisição e instalação de motor de centro 250 HP à gasolina para embarcação modelo
Cimitarra 27".

2. DA JUSTIFICATIVA:
2.1 Trata-se de solicitação para aquisição e instalação de motor centro 250 HP à gasolina para

embarcação  modelo Cimitarra 27", tendo em vista que o motor utilizado atualmente pela referida embarcação é
incompatível com o tamanho e o porte da mesma, fazendo com que sejam necessárias recorrentes manutenções de
custos elevados que acabam não gerando um resultado positivo.

2.2 Também é valido ressaltar que, por se tratar de uma região com número alto de diligências e
demandas em mar, levando em consideração a situação atual, não vem sendo possível atender de forma
qualitativa, pelo fraco desempenho de nossa embarcação não conseguindo levar a equipe técnica a certos locais,
dessa forma, impossibilitando esta Superintendência de atender nossa área de jurisdição de forma completa.
3. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

3.1 Os produtos cotados deveram atender às condições de exatidão de todas as especificações e
padrões solicitados, descritos neste quadro de especificações do presente Termo de Referência.

3.2 Objeto da demanda, segundo o catálogo de materiais e serviços do Sistema Integrado de Gestão
de Aquisições do Estado do Rio de Janeiro (SIGA) é contemplado com a seguinte descrição:

ID SIGA ITEM DESCRIÇÃO UNID. Código do Item: QUANT.

181792 1

MOTOR BARCO, HP: MOTOR DE CENTRO 250, RPM:
4400-4800, COMPRIMENTO RABETA: BRAVO THREE,
CILINDROS MOTOR: 6 EM V 4,5/262 OU 6 EM V,
TANQUE COMBUSTIVEL: N/A, TIPO PARTIDA:
ELETRICA, ALIMENTACAO: GASOLINA,
LUBRIFICACAO: DEPOSITO DE OLEO UMIDO
INTEGRADO, OPERACAO: N/A, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE

unid 2090.011.0003 1

 

3.3 Especificações Técnicas

Motor de centro 250 HP à gasolina para embarcação modelo Cimitarra 27"
· HP: 250
· RPM: 4400-4800
· COMPRIMENTO RABETA: Bravo three
· CILINDROS MOTOR: 6 em V 4,5/262 OU 6 em V
· TANQUE COMBUSTIVEL: Não incluso
· MPI injeção eletrônica
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· TIPO DE PARTIDA: elétrica
· ALIMENTAÇÃO: Gasolina
· LUBRIFICAÇÃO: Depósito de óleo úmido integrado
· OPERAÇÃO: Não incluso
· FORMA DE FORNECIMENTO: unidade
· DIÂMETRO E CURSO (in/mm): 4.00 x 3.48 / 101 x 88
· TAXA DE COMPRESSÃO: 9.4:1
· SISTEMA DE COMBUSTÍVEL: MPI
· SISTEMA DE IGNIÇÃO: ECM 555
· ALTERNADOR: 65 amp / 917 watts
· COMPRIMENTO (in/cm): 34 / 87
· LARGURA (in/cm): 23 / 59
· ALTURA (in/cm): 20 / 51
· PESO (lbs/kg) - Alpha: 865 / 393
· PESO (lbs/kg) - Bravo Three: 921/ 419

 
4. DO ACEITE:

4.1 A Contratada deverá apresentar documentação técnica oficial e original (ex: especificações,
catálogos, prospectos e folders) de todos os objetos a serem oferecidos pela contratada, antes do julgamento do
resultado da licitação.

5. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA:
5.1 A entrega do objeto e a instalação deverão ser feitas de forma imediata e ser agendada com a

Superintendência Regional Baía da Ilha Grande - SUPBIG , localizada na Rua Estrada do Marinas, n° 111, Casa
12 – Marinas – Angra dos Reis – RJ, CEP: 23907-205, sendo de responsabilidade da empresa contratada todos os
custos inerentes ao frete, impostos, despesas diretas e indiretas.

5.2 O dia e horário da entrega deverão ser previamente agendados por intermédio de correio
eletrônico: supbig.inea@gmail.com, como também telefone celular (24) 3367-1673, entre o horário de 09h às 18h
de segunda-feira a sexta-feira.
6. CRONOGRAMA ESTIMADO:

6.1 A entrega do objeto ocorrerá de forma integral e imediata.

7 – DA INSTALAÇÃO
7.1 O motor será entregue e instalado na Superintendência do INEA, localizada no endereço acima

(item 5.1) especificado.
7.2 O serviço de instalação deverá englobar o fornecimento de todos os itens responsáveis para a

implementação completa e funcional da instalação sem quaisquer prejuízos a administração.
7.3 A instalação do equipamento é de responsabilidade da Contratada e deve obedecer e seguir

rigorosamente o manual do fabricante, e conforme normas da ABNT.
7.4 Todo e qualquer material necessário para a perfeita execução dos serviços de instalação dos

aparelhos objeto deste Termo, será de responsabilidade da Contratada.
7.5. A empresa vencedora deverá providenciar a instalação do motor, contemplando todos os

materiais necessários, a contratada se responsabilizará por custos a mais, sem ônus para a contratante.
7.6. Após a instalação de todos os equipamentos, a Contratada deverá efetuar testes que

comprovem o perfeito funcionamento dos aparelhos e das instalações, além de fornecer documento com o
resultado de tais testes e inspeções realizadas nas instalações e equipamentos;

7.7. Após a instalação do equipamento, a Contratada deverá efetuar testes que comprovem o
perfeito funcionamento do aparelho e da instalação, além de fornecer documento com o resultado de tais testes e
inspeções realizadas nas instalações e equipamentos;
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8 – DO RECEBIMENTO

8.1. O processo de instalação do objeto será regido de acordo com a seguinte sequência, na forma
prevista no art. 73 da Lei nº 8.666/93.

8.2. Caso seja observada qualquer desconformidade do objeto em relação às especificações
mínimas ou superiores às exigidas neste Termo, durante o período de instalação, a Contratada será comunicada
por escrito.

8.3. Os bens e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos/refeitos no prazo de
7 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.4. A Contratada deverá responder às solicitações de esclarecimentos da área demandante que por
ventura ocorrerem.

8.5. Caso a substituição do objeto não ocorra no prazo estipulado ou o novo produto também seja
rejeitado, a Contratada estará incorrendo em atraso na entrega, estando sujeita à aplicação de penalidades.

8.6. O recebimento provisório e ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
materiais fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do mesmo.

8.7. A instalação definitiva não desobriga a Contratada de substituí-los se for constatada,
posteriormente, má qualidade, vícios ou defeito, ficando sujeita às penalidades previstas neste instrumento e na
legislação aplicável.
 

9. DA VIGÊNCIA

9.1 O artigo 95, da Lei n° 14.133/2021 prevê a substituição do instrumento do contrato nas situações
de "dispensa de licitação em razão do valor" e de "compras com entrega imediata" dos quais não resulte obrigações
futuras.

10. DO ENQUADRAMENTO LEGAL

10.1 O presente processo de contratação a contratação se dará através das normas para licitações e
contratos da Administração Pública instituídas pela Lei nº 8.666/1993.

10.2 A Aquisição deverá ser feita na modalidade de pregão eletrônico do tipo menor preço por item
haja vista que o objeto se enquadra como bem comum, não contínuo e sem disponibilização de mão de obra
residente.

11. DA FISCALIZAÇÃO

11.1 Por FISCALIZAÇÃO entende-se a atividade exercida de modo sistemático pelo INEA e seus
prepostos, objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em
todos os seus aspectos.

11.2 O INEA manterá desde o início dos serviços, a seu critério exclusivo, uma equipe de
FISCALIZAÇÃO designada através de portaria para o acompanhamento e controle dos trabalhos.

11.3 A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da
FISCALIZAÇÃO, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente às
solicitações que lhe forem efetuadas.

11.4 Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela FISCALIZAÇÃO serão considerados
como se fossem praticados pelo INEA.

11.5 A atuação ou a eventual omissão da FISCALIZAÇÃO durante a realização dos trabalhos não
poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela execução dos serviços.

11.6 A FISCALIZAÇÃO acompanhará a mensuração dos seguintes aspectos, dentre outros, quando
for o caso:

a) Os resultados alcançados em relação ao objeto contratado, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;

b) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
c) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.
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12- DA GARANTIA DO PRODUTO

12.1 Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos fornecidos, cujo prazo não poderá ser
inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo.

12.2 A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios, ou
anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva.

12.3 A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por prazo de 12 (doze) meses.

12.4 O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que consiste, bem
como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo do contratante, devendo ser entregue,
devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do
produto.

12.5 A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de garantia,
comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do problema.

 

13. DO PAGAMENTO:

13.1 O INEA efetuará o pagamento de FORMA ÚNICA, após entrega e instalação do objeto na sua
totalidade, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que devidamente atestada pelo Gestor do
CONTRATO.

13.2 Em respeito ao disposto no Decreto nº 43.181 de 08 de setembro de 2011 que dispõe sobre
pagamentos de Bens e Serviços de qualquer natureza prestados ao Estado do Rio de Janeiro, o pagamento só poderá
ser feito, exclusivamente, pelo Bradesco por ser esta a instituição financeira contrata pelo Estado.

“Art. 1º - Os pagamentos de bens e serviços de qualquer natureza prestados aos Órgãos da
Administração Direta, Indireta, Autárquica ou Fundacional, do Poder Executivo, a partir
do dia 02 de janeiro de 2012, serão realizados, exclusivamente, na instituição bancária
denominada Banco Bradesco S/A.”
 

15 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

15.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

15.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

15.1.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo
ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante;

15.1.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar
a medida necessária;

15.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

15.1.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;

15.1.7. Comunicar ao INEA no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

15.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.2. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
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15.3 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer
e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.

15.4 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

15.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em
sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

15.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

15.7 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

15.8 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

15.9 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo
determinado.

15.10 A ação ou omissão, total ou parcial, por parte da Fiscalização da CONTRATANTE, não
eximirá a CONTRATADA da total e irrestrita responsabilidade pela má execução de quaisquer serviços.

15.11 A eventual necessidade de maior prazo, por parte da CONTRATADA, para a devida
finalização a contento dos serviços, deverá ser satisfatoriamente justificada e comprovada, ficando a análise do
mérito a cargo da CONTRATANTE, que acatará ou não o pleito, podendo, neste último caso, aplicar quaisquer
penalidades contratuais e/ou previstas em lei, em decorrência do atraso e de quaisquer prejuízos causados.

15.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante.

15.13 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

15.14 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão
ou redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução
contratual.

15.15 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos os recursos e insumos necessários ao
perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com
materiais, insumos, seguros, impostos, taxas, encargos e demais despesas necessárias à perfeita execução do
objeto.

15.16 Assumir inteira responsabilidade pela qualidade das peças, partes, componentes, acessórios e
materiais a serem empregados, os quais deverão ser originais e novos, de primeira qualidade e/ou recomendados
pelo fabricante do equipamento, sem implicar em ônus extras ao Contrato.

15.17 Quando da necessidade de substituição de peças, acessórios e/ou componentes, a
CONTRATADA deverá recolher e destinar os itens e materiais substituídos, não sendo admitido que os mesmos
permaneçam nas dependências da CONTRATANTE.

15.18 Havendo necessidade de deslocamento de equipamento, peça, componente, acessório ou
material da CONTRATANTE para a oficina da CONTRATADA, esse transporte, bem como quaisquer outros
procedimentos associados, serão providenciados e custeados total e exclusivamente pela CONTRATADA.

15.19 Deve fornecer e assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento de toda as peças,
materiais, acessórios, ferramentas, utensílios, componentes, suprimentos e insumos necessários ao perfeito
funcionamento do equipamento e à escorreita execução dos serviços contratados e demais atividades correlatas.

15.20 Apresentar obrigatoriamente, sempre que solicitado, amostras das peças, componentes,
acessórios e materiais utilizados na execução dos serviços, ficando os mesmos sujeitos à aprovação e aceite por
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parte da CONTRATANTE.
15.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.22 Efetuar a entrega do objeto/ Realizar a prestação dos serviços em perfeitas condições,
conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência/Edital, seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal;

15.23 Entregar, quando for o caso, o manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

15.24 Substituir, reparar ou repor o objeto ou parte dele considerado defeituoso, ou rejeitado pelo
gestor desta contratação e/ou que venha a apresentar defeitos graves de fabricação ou ainda que tenha sido
danificado pela CONTRATADA ou preposto seu;

15.25 Efetuar a entrega do equipamento e a realização da instalação do equipamento observando o
prazo estipulado, as especificações técnicas e demais condições previstas neste Termo de Referência, respondendo
pela qualidade dos produtos oferecidos, que deverão ser compatíveis com as finalidades a que se destinam, bem
como pelo fornecimento ou eventuais atrasos;

 

16 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo

fornecimento do objeto deste Termo de Referência.
16.2. Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em desacordo com a

especificação e da proposta de preços da CONTRATADA.
16.3 Comunicar a CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante o recebimento dos

itens solicitados.
16.4. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega dos itens

solicitados.
16.5. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
16.6. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA regularizar

as falhas observadas.
16.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA.
16.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.
16.10. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega
16.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo

com os termos de sua proposta.
16.12. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

16.13. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

16.14. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência.

16.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato;

16.16. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.
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16.17. Proporcionar todas as facilidades sob sua responsabilidade e ao seu alcance para que a
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas vigentes e de acordo com as cláusulas
contratuais.

16.18. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no
curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelos equipamentos
ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e interrompendo o uso do mesmo,
se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão
contratual a respeito.

16.19. Colocar em prática as recomendações técnicas feitas pela empresa, relacionadas com as
condições de funcionamento, uso e segurança do equipamento e instalações.

16.20. Aplicar à CONTRATADA as penalidades legais e contratuais cabíveis.
16.21 Impedir a intervenção de pessoal não autorizado nos locais de manutenção do equipamento e

instalações objeto do Contrato.

17. DAS PENALIDADES:

17.1 A CONTRATADA estará sujeita às regras gerais sobre infrações e sanções administrativas
previstas na Lei nº 8.666/1993, e especificamente à:

17.1.1. A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou
criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da
infração

a) advertência;

b) multa administrativa;

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

17.2 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SIGA e, no caso de suspensão de licitar,
o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no presente
instrumento.

 
18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

18.1 A competência de indicação da dotação orçamentária é da Assessoria de Planejamento e Gestão
(ASPLAN) subordinado à Coordenadoria Executiva e de Planejamento (COEXEC).

FONTE:

PROGRAMA DE TRABALHO:

NATUREZA DA DESPESA:

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

19. RESULTADOS ESPERADOS:
19.1 Permitir o deslocamento dos servidores a fim de realizar fiscalização em diversas áreas fora do

continente.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS:
20.1 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiro, de acordo com o art. 229 da Lei Estadual n.º 287/79 c/c o art. 49 da Lei Federal n.º 8.666/93,
assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática do ato de revogação ou anulação.
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20.2 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art.
65, §§ 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93.

20.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
término.

20.4 Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso
apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos.

Joacyr dos Reis Nogueira
Superintendente Regional da Baía Ilha Grande

ID.: 2992662-9
INEA/SUPBIG
Resp. Técnico

 
Gabriella Felix Cupolillo

Adjunto I
Instituto Estadual do Ambiente - INEA

ID 5125529-4
Resp. Elaboração

 
 

Andrea Figueiredo da Silva
Adjunto II

Instituto Estadual do Ambiente - INEA
ID 5124698-8

Supervisão de Elaboração
 

Rio de Janeiro, 24 maio de 2023
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